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•

V 1ST O S, relatados e discutidos os presents autos de
recurso, interposto por GENERAL EL£TRIC DO BRASIL S/A.

A C O R D A M os Membros da Terceira Câmara do Tercei-
ro Conselho de Contribuintes, pelo voto de qualidade, em converter o
julgamento do processo em diligência ao LABANA,veacid05' os Conselhel
ros, Paulo Affonseca de Barros Faria Junior, relator, Rosa ~arta Ma-,'
galhães de Oliveira, Martha Amo~dm Joffily e Milton de Souza Coelho.
Relator designado o Conselheiro José Alves da Fonseca.

Brasília - DF, em 13 de dezembro de 1990

JOÃO HOI ~.OSTA - Pres idente1"';(;4. ~ cL__A
J~i..V{$ D-A~;ECf:~~eSignadO

~ -::>~ ~ ~ - .----....
ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA - Proc. datFaz. Nacional

V 1ST ~ ~M SE S SÃ~ DE: 1.9 AB R 1991
Partlclparam,alnda,do presente Julgamento os seguintes Conselheiros:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, M~LTON DE SOUZA COELHO, ROSA
MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, RONALDO LINDIMAR JOS£ MARTON (suplente),
HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FIL.HO, MARTHA AMORIM JOFFILY.
Ausente, justificadamente,MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA CÂMARA

RECURSO 111.940
RESOLUÇÃO ~3030. 416
RECORRENTE; GENERAL ELtTRIC DO BRASIL S/A
RECORRIDA: DRF - CAMPINAS - SP.

RELATOR - DESIGNADO: JOSt ALVES DA FONSECA

RELATÓRIO E VOTO

Em AI de 5/9/89, referente à DI 510305 de 3/ll/87,em de~
pacho aduaneiro simplificado, foi imposta a multa do ART. 526, 11,
do RA, por haver trazido à RECTE mercadoria;: composiç~o pigmenta -
ria pre-dispersa à base de óxido de ferro, tratando-se de pigmento
à base de óxido de ferro tratado superficialmente com ~lastifican-
tes especiais, NOME COMERCIAL: SICOPLAST RUT 41-9500 - classifican
do-a na posiç~o TAB 32.07.99.00 com 45% de II e zero de IPI.

A fiscaliza~ao, após Laudo Labana (fls. 10 e 11) que in
formou ser a mercadoria "Óxido Férrico, contendo 96,4% de ferro cQm
binado como FE2 03, um composto inorgânico de constituiç~o química
definida e isolado, um Óxido de Ferro", e assim entendeu ser ela
classificada na posição 28.23.01.01 com 30% de II e zero de IPI e
por isso julgou ser a importaç~o sem GI e calculou a multa sobre o
valor corrigido da mercadoria.

Em impugnação 'tempestiva afirma a empresa concordar com
a reclassificação tarifãria.e discorda quanto à imposição da multa
por e n te nd er ex ist ir a G I (;eeo~ser bem im po r t ado o me sm o de sc r ito n a
GI e na DI.

A decisão monocrãtica manteve a ação fiscal (fls. 32- e
33) •

No ~ecurso tempestivo são repetidas as alegaç6es da fase
in ic iaI.

Entendo que não versa o preseotelprocesso sobre uma que~
tão' de c1as s if ic aç ~o, m lis de idên'tl fica~~G>do pr o d u to.

_ A mercadoria declarada era uma composição pigmentãria à
base de óxido de ferro tratado superficialmente com plastificantes
especiais, mas a fiscalização, após exame do LABANA (fls. 10 e 11)
informou ser~mercadoria ãcido férrico contendo 96,4% de ferro,com



binado com FE203, um composto inorg~nico de constituiç~o química defi-
nida e isolada, um 6xido de ferro.

A:descriç~dldorprodutofna GI e no taudo de fls. 10 e 11 A
parentemente diverge. Entretanto, como a recorrente sustenta enfaticA
mente que se trata do mesmo produto e, com o objetivo de melhor eluci-
dar o assunto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência
ao LABANA a fim de que aquele 6rg~0 informe se a mercadoria descrita
"composiç~o pigment~ria pr~-dispersa a base de 6xido de ferro de 'nome
comercial SINCOPLAST RU 41.9500" ~ um "6xido F~rrico - um compostóo or.
g~nico de constituiç~o ~uímica definida e isolado".

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1991

••
SE RVle O PÚBLICO FEDERAL

Recurso111.940
Res. 1)3-O.n6

;ru'J-L- Á-~.
JOSt ALVES DA FONSECA - Relator designado.
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